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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 1703004/2025

RECONHEÇO a DISPENSA de Licitação fundamentada no art. 75,
II,  da lei  n°  14.133/2021,  e  suas atualizações posteriores e  em
consonância  com o parecer  jurídico acostado aos autos,  para a
contratação  da  CARLOS  DARIO  AMARAL  E  SILVA-ME,  CNPJ:
13.251.683/0001-00  referente  à  contratação  de  empresa
especializada  para  prestação  de  serviços  de  manutenção
(preventiva  e  corretiva)  dos  equipamentos  eletrônicos  tipo
impressoras, computadores e rede de internet na sede da Câmara
Municipal de Lucrécia.
RATIFICO, conforme prescreve o art. 72, III do Novo Estatuto das
Licitações, o Parecer Jurídico, emitido pela Assessoria Jurídica da
Câmara Municipal de Lucrécia, sendo favorável à DISPENSA do
processo licitatório, assim determino que seja publicado o devido
extrato.
 
LUCRÉCIA - RN, 19 de março de 2025.
 
__________________________________
Kleberson Alves dos Santos
Agente de Contratação
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